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DECISÃO N° 2469646, DE 07 DE JULHO DE 2023

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25752.244871/2018-07
Autuada: COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE
AIS n.: 0346187184 - CVPAF-RJ
Expediente do Recurso n.: SEI 2466593
 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), considerou-se que a autuada não
apresentou recurso. Assim, foi registrado o trânsito em julgado e
os autos seguiram para cobrança administrativa.

Posteriormente, no âmbito da ação judicial NUP:
00774.000735/2023-87 (REF. 00547.008862/2023-16), a
autuada demonstrou que havia protocolado, na Coordenação de
Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos
Alfandegados no Estado do Rio de Janeiro
(CVPAF/RJ), recurso tempestivo (SEI 2466593), no qual, pelos
motivos ali expostos, requeria o não prosseguimento da
autuação.

Dessa forma, passo a análise do recurso interposto.
Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo

nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
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art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.
Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os

pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.

No que tange à alegação de nulidade, assim
consignou o Auto de Infração:

"Ao(s) vinte seis dia(s) do mês de abril do ano de dois mil
e dezoito, às nove hora(s) e vinte minuto(s), no exercício
de fiscalização sanitária, ao inspecionar/analisar o(a)
NAVIO PRION IMO 964413, verifiquei(camos) que a
empresa citada infringiu ao(s) seguinte(s) dispositivo(s)
legal(is): INCISO III, art 20, da RDC ANVISA nº 345/2002,
pela constatação da(s) seguinte(s) irregularidade(s):
Prestar, por meio da embarcação CBO COPACABANA,
serviço terceirizado de abastecimento de água para
consumo humano de bordo da embarcação PRION -IMO
9644134, a destacar que o CNPJ - Armador, responsável
legal pelo ato de abastecimento, Cia Brasileira de
Offshore, não estar devidamente habilitada, por esta
CVPAF-RJ ANVISA, em Autorização de Funcionamento,
para prestar serviço de abastecimento de água potável
em embarcações em operação em portos instalados no
estado do Rio de Janeiro, tipificada(s) na Lei nº 6437/77,
artigo(s) 10, inciso(s) XXXI, XXXII (...)". (grifei)

Com efeito, o AIS tipificou corretamente a infração no
art. 10, XXXI e XXXII, da Lei nº. 6.437/77, de cuja leitura se pode
depreender as penalidades cabíveis (a que o infrator está sujeito)
ao caso concreto. Ao contrário do pretendido pela defendente,
não cabe ao fiscal autuante determinar, no momento da
lavratura do AIS qual a penalidade adequada ao caso concreto. 

O art. 12 da Lei nº. 6.437/77 é expresso ao
estabelecer que as infrações sanitárias são apuradas em Processo
Administrativo Sancionador (PAS) próprio, iniciado com a
lavratura do AIS. O Auto de Infração, portanto, apenas instaura o
PAS. Nele o autuado ainda vai defender-se. Logo, a definição ex
ante da penalidade é vedada pela legislação, em benefício do
próprio autuado, a quem será permitido exercer o contraditório e
a ampla defesa. 

Outrossim, a Lei nº. 6.437/77 estabelece uma série
de parâmetros, a exemplo das circunstâncias atenuantes e
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agravantes, do risco sanitário, do porte econômico e da
primariedade/reincidência, que não podem ser verificados pelo
fiscal, no caso concreto, quando da lavratura do AIS. 

Com efeito, a definição da penalidade adequada não
cabe ao fiscal autuante, mas a autoridade julgadora que,
analisando os argumentos da defesa e os demais elementos
constantes dos autos, decidirá pela eventual procedência do AIS
e a penalidade adequada ao caso concreto.

Ademais, registro que o item 3 da Atenção do AIS
traz as penas previstas conforme as Leis nº. 6.437/77 e nº.
9.294/96

No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando os
documentos de fls. 05-06 do pdf do Volume I (SEI 2117459) e do
Despacho nº 307/2023/SEI/CMPAF/GGPAF/DIRE5/ANVISA (SEI
2469475), que comprovam a autoria e materialidade
da infração sanitária. Ao cometê-la, a Autuada descumpriu os
dispositivos apontados no AIS

Quanto ao argumento de que a empresa não é
reincidente, o mesmo não encontra qualquer respaldo. Verifica-
se constar certidão à fl. 192-193 do pdf do Volume I (SEI
2117459) que é dotada de presunção de legitimidade e
veracidade. Igualmente, ela possui os elementos necessários à
identificação do processo transcorrido (25752.112392/2011-59)
que deu ensejo à aplicação da pena, bem como aponta a data em
que ocorreu o trânsito em julgado (08/03/2016). Portanto, à
época do cometimento da infração em tela, a empresa já estava
sob os efeitos da reincidência. 

Sobre a reincidência, preleciona-se que a Lei nº.
6.437/1977 prevê dois tipos de reincidência: a genérica (§2º do
art. 2º) que autoriza a dobra da multa e a reincidência especifica
que autoriza o enquadramento na penalidade máxima e a
caracterização da infração como gravíssima (art.8º, inciso I e
Parágrafo único). Vejamos: 

Lei n° 6437/77: 
Art. 2º - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou
penal cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas,
alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 
(...) 
§2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em
dobro em caso de reincidência. 
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(...) 
Art.8º São circunstâncias agravantes: 
1- ser o infrator reincidente; 
(..,) 
Parágrafo único. A reincidência específica torna o infrator
passível de enquadramento na penalidade máxima e a
caracterização como gravíssima.” (grifei) 

No caso, a reincidência considerada foi a genérica, e
não a especifica, não merecendo prosperar o argumento da
recorrente. Como se vê, a reincidência genérica não traz
qualquer exigência para fins de caracterização do instituto da
reincidência. Não interessa, se a infração antecedente e a
subsequente possuem a mesma natureza. Para que fique
materializada, exige-se apenas que o infrator tenha cometido
nova infração sanitária após condenação com trânsito em julgado
em virtude da prática de uma infração sanitária anterior. 

Sobre a matéria, a Procuradoria da ANVISA, por
aplicação analógica do art. 64, inciso I, do Código Penal
Brasileiro, já se manifestou na Nota Cons nº 33/2014/PF-
ANVISA/PGF/AGU, no sentido de que ocorre a reincidência
quando o infrator comete nova infração sanitária, no período de
cinco anos após a condenação com trânsito em julgado em
virtude da prática de uma infração sanitária anterior.

Ante o exposto, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 
PATRICIA CRISTINA ANTUNES SEBASTIAO

Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Cristina
Antunes Sebastiao, Coordenador(a) de Atuação
Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
Substituto(a), em 07/07/2023, às 08:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
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2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2469646 e o código CRC 7B1A6767.
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